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DISPENSA Nº 001-2024 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICIPIO DE COCOS - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 14.222.012/0001-75, com sede na Rua Presidente Juscelino, N° 115, Centro, CEP 
47680-000, Cocos - BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcelo de Souza 
Emerenciano, residente e domiciliado nesta cidade de Cocos-Bahia, por intermédio do Setor 
de Licitações e Contratos, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 
discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 17/01/2024, ÀS 16:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENTREGA DA PROPOSTA E DOCUMENTA-
ÇÃO 

Sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA 
Rua Presidente Juscelino, nº 115, centro, 

Cocos-BA, CEP: 47.680-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaopmcocos@hotmail.com 

LINK DO EDITAL: 
 

http://www.cocos.ba.gov.br/diario_oficial 

 
1. DO OBJETO:  
 
1.1. Constitui objeto desta a contratação de empresa para prestação de serviços de 

publicação em Jornal Regional, em formato impresso e eletrônico, dos Relatórios de 

Execução Orçamentária e Gestão Fiscal exigidos pela Lei Federal nº 101/2000, Extrato de 

Contratos, Portarias, Decretos, Leis e Atos de Licitação, durante o exercício de 2024, com, 

no mínimo 03 páginas por publicação mensal. 

 

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO DE COCOS-BA, para 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.018.2008 – Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
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15000000 – Fonte 

3. DO VALOR ESTIMADO:  
 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 43.686,00 (quarenta e três 
mil, seiscentos e oitenta e seis reais). 

 

 
 

4. 1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 
(TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, conforme previsto no § 3º do 

art. 75, da Lei Federal nº 14.133/21, e os respectivos documentos deverão ser entregues 
na Sede da Prefeitura Municipal de Cocos-BA ou encaminhados através do e-mail: licita-
caopmcocos@hotmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 17 de janeiro de 2024 às 
16:00h 

 
 4.1.1.1. Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanha-
do a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratan-
do de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 
pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual – MEI; 

 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das en-
tidades (RG); 

 Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado acompanhado de Certificado de 
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando ter executado serviço compatível que comprove experiência pertinente 
na execução mínima necessária com o objeto da presente licitação. 

 
 4.1.1.2. Proposta de Preço/Cotação: 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
mailto:licitacaopmcocos@hotmail.com
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 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no     

Anexo II deste Edital; 

 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências  

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação; 

 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes     neste 

Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

5. DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento ocorrerá até o dia 10 (dez) do mês subsequente, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
6.1. Poderá o Município de Cocos-BA revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo 
ou  em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato su-
perveniente, devidamente justificado. 

 
6.2. O Município de Cocos-BA deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo 
ou                                                                                                                            em parte, sempre que houver ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município de Cocos-BA. 
 

 
Cocos-BA, 11 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Marcelo de Souza Emerenciano 
Prefeito Municipal
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  ANEXO I  
 

 DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de Serviços de publicação em Jornal 
Regional, em formato impresso e eletrônico, dos Relatórios de Execução Orçamentária 
e Gestão Fiscal exigidos pela Lei Federal nº 101/2000, Extrato de Contratos, Portarias, 
Decretos, Leis e Atos de Licitação, durante o exercício de 2024, com, no mínimo 03 
páginas por publicação mensal..  

 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. A contratação Justifica-se a contratação, considerando a necessidade de 
publicação dos atos administrativos realizados pelo Município, visando o cumprimento 
das exigências legais, principalmente as dispostas na Lei Federal nº 101/2000 e Lei 
Federal nº 14.133/21. 

 
3. REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 
3.1.  O Estudo Técnico Preliminar está dispensado para a presente contra-

tação, tendo em vista a simplicidade do objeto, e devido ao baixo nível de complexida-
de da contratação e fundamentado no art. 9º, § 2º, I, do Decreto Municipal nº 006/2024, 
de 04 de janeiro de 2024. 

 
 

4. DO VALOR  
 

4.1.  O valor estimado para contratação é de R$ 43.686,00 (quarenta e três mil, 
seiscentos e oitenta e seis reais). 

 

5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação se rá  a  pa r t i r  da  d a t a  d a  

a ss in a t u ra  d o  con t ra to ,  co m t é r min o  p r ev i s t o  pa ra  o  d i a  3 1  de  

d e ze mb r o  de  2 02 4 ,  prorrogável na forma da Lei Federal n° 14.133/21. 

 
 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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6.1. Os materiais impressos deverão ser entregues mensalmente na sede do 

Município de Cocos com, no mínimo 03 páginas de publicação, e também 

disponibilizado eletronicamente no site do jornal. 

6.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3. O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos A. autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

7.1.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da execução dos serviços, nas 
condições estabelecidas em contrato; 

7.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
prestados provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.8. Enviar as matérias a serem publicadas em tempo hábil. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. Comunicar ao CONTRATANTE, previamente qualquer modificação e/ou 
criação de novos procedimentos a serem adotados para a execução dos serviços; 

 
8.2. indicar no ato da assinatura deste contrato, os representantes legal e técnico, 

devidamente credenciados, para desempenhar junto à CONTRATANTE, a gestão 
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contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações legais e técnicas inerentes 
ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA. A qualquer substituição do Gestor Contratual, a CONTRATADA 
deverá comunicar o fato por escrito à contratante, com antecedência mínima de 03 
(três) dias corridos; 

 

8.3. ser legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros 
afins, a ele não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de 
solidariedade; 

 

8.4. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos 
e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

 

8.5. Assumir a responsabilidade total pela execução dos serviços, objeto deste 
contrato, bem como também dos eventualmente executados por seus subcontratados; 

 
8.6. Recompor todo e qualquer serviço condenado pela fiscalização da 

CONTRATANTE, após a devida defesa, em tempo hábil, sem prejuízo do prazo final; 
 

8.7. Executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações 
e/ou normas exigidas pelos órgãos competentes, utilizando ferramentas apropriadas e 
dispondo de infraestrutura necessária a execução dos serviços; 

 

8.8. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações 
da Lei, ficando declarado que o pessoal empregado pela CONTRATADA não terá 
nenhum vínculo jurídico com o CONTRATANTE; 

 

8.9. Permitir ao servidor da CONTRATANTE fiscalizar, recusar, mandar fazer ou 
desfazer quaisquer serviço que não atender as especificações do objeto, observando 
as exigências que lhe foram solicitadas; 

 

8.10. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento dos serviços, objeto do presente contrato; 

 

8.11. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 



 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA  

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041  

8.12. realizar as publicações no jornal em conformidade com os envios realizados e 
no dia solicitado para a efetivação de cada publicação, sendo no mínimo 03 (três) 
publicações mensais de 03 páginas. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da 
CONTRATADA até o dia 10 do mês subsequente, de acordo com a quantidade de 

publicações realizadas durante o mês e após a emissão da Nota Fiscal, do qual será 
creditado em Conta-Corrente bancária indicada pela CONTRATADA. 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, 

será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico econômico-financeiro inicial do 

contrato, na forma prevista na Lei Federal nº 14.133/21; 

10.2. Será admitido o reajuste do valor contratado, mediante a aplicação do 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA), ou outro que venha 

substituí-lo, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da 

data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para 

os subsequentes. 

 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Pelo não cumprimento de qualquer uma das condições a parte prejudicada 

será ressarcida. O descumprimento, pala contratada, de quaisquer cláusulas e/ou 
condições estabelecidas no presente instrumento ensejará a aplicação, pela 
contratante, das sanções constantes no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, a 
saber: 

 
I - Advertência; 
 
II – Impedimento de licitar e contratar com a Administração pelo período de até 24 
meses; 
 
III - Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso na prestação do serviço, ou parte 
deste, calculada sobre o valor correspondente; 
 
IV - Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela não prestação de 
serviços; 
 
V - Multa de 5% (cinco por cento) pela prestação dos serviços fora das 
especificações estabelecidas pela Contratante, aplicada sobre o valor contratado; 
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VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
 
12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

12.1. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
 
02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.018.2008 – Gestão do Setor de Imprensa e Publicidade 
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

15000000 – Fonte 
 
 

Paulo Eduardo Kunrath 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 001-2024 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação impressa 
dos Relatórios de Execução Orçamentária e Gestão Fiscal exigidos pela Lei Federal nº 
101/2000, Extrato de Contratos, Portarias, Decretos, Leis e Atos de Licitação, durante o 
exercício de 2024. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD. V. UNIT. TOTAL 

1 

Serviços de publicação em Jornal Regional, em forma-
to impresso e eletrônico, dos Relatórios de Execução 
Orçamentária e Gestão Fiscal exigidos pela Lei Fede-
ral nº 101/2000, Extrato de Contratos, Portarias, De-
cretos, Leis e Atos de Licitação, durante o exercício de 
2024, com, no mínimo 03 páginas por publicação 
mensal. 

Página 36 

  

TOTAL  

 
Valor Global da Proposta; 
Validade da Proposta 60 dias; 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão                   
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; 
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
_____________ , de__________de 2024. 

 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 


